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SÍntese dos 11 pontos a senem levados para a Confcrência N{unclial coltt¡'it o Racis¡no:

,{liança Estrafégica Lrtino-.funericana e Llaribenha de Afroclescendentes

Fórum Global de Africanos e Afroclesce¡rderitçs

(Inclui propostas para a Declaração e c¡ Plano cle Ação)

1) Políticas públicas: Saúde, N.{orutlia, Educaçño e Emprego

- Reconhe.ccr que o legaclo da escraviclão contribuiu pera e perpeûrnção clo racismo, da

cliscrirninação racial renofoblr e intolerâncias conelatas conh'a os afi'otlcscen<lentes, que

tir,eram muitos clos seus dilcitos historicamente negados. Der'e ser roconhecido, portanto,

seu direito à cultura, à identidade, e à lirrre participação em iguais conclições da vida oultual,
política, social e econômica. Tarnbém de.ve ser garantido seu diroito a manter e manifestar

sua religiosidade, bem como a plesen'ar scus ter:itórios sagrados. Devern ter o direito de

participar no ctresenho, implementação e desenr,,olvimento cle sistentas e progrilnes

educacionais, incluinclo aqueles de natureza específica.
- Os Estaclos clevern promovcr a participação dç afroctescendentçs eln lotlos os aspectos cla

sociedade; dfl'cm promover um maior conhecimento a respeito cla herança cultffal dos

afrodescendentesl
- Est¿dos delçm estabelecer mecanismos para ampliar o acesso cle aäodescendentes ao

serviço pirblico; lnvestimentos adic.ionaís em políticas soc.iais e urhanas c,rn cornunidaclcs

corn maioria de afì'odescendentes;

- O¡1{S cleve reconhecer especilìcidsdes cla saúde dl populnç'õo afroclescenclente e desenhar

prografiras cle prelenção, diagpróstico e tratatnento allropriaclos'

2) PolÍticas de Desenvohimento:

- Os Estados clevem tomar mediclas específicas para garantir o acessso a justiga para todos os

cidadãos, particularmente os ofi'odescenclentes,

- Os Estados clevem encontrar solução para a propriedade da teira pol rli'odesoendenfes e

promover o clesenrrolrrirnonto abrangente das pÈssoas que virrem nestas tclr¿ts.

- O* E*t*,los cle\.em corntrater cliscriminação religiosa conka afi'odescendentes.

- h¡f.lis estudos e pesquisa sobrç como o racismo está refleticlo em leis, políticas, instituições e

prírtioas.

- Os Estaclos devem desenr.'ohrer programas de cooperação regional para promoler

oporhrniclades iguais clue lrenefìciern inclígenas, aû'oclescenclentes, migrlntes e outras vítimas

de racismo.
- krstituições financeiras inte,rnacionais clevern examinar como suas 1lolíticas afetam as

grupos dis crirnina clos.

- Èst¡belccer programas naçiontis para garantir o açeftso de gluirt;:; cliscriminados a

eclucação, assistêncirù méclico e outros sen'iços socisis. Etimin.lr' ¡rté 2010 a clisparidade que

estes g¡rpos experimentam em telrnos cle rnortalidade infantil. irnunização infantil, inoiclência

cle HI\¡/AIDS^ câncer, cloenças cardior,¿lsculðres e oufuas doenças colrtagiosas.

- Estaclos clevçm prer,.enir e eliminar prírticas clisc¡iminatórias no scesso ¿ì çtnpregos públicos

e prirreclos, oprotuniclacles cle negócio. pr:ogtamas de desenvoh,'imetlto, eclucação habitaçõo,

roú,1. e pronìovet'1lolíficas clir-ecion¡clas a melhorat'o aÇesso ¿t glupos cliscrimilrados.
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3) Mulheres Afrodescendentes:

- Considsramos que o racismo se relçla de maneira difbrenciada pûra muiheres e menirum, e

reçonhecemos a necessiclacle de integrar umfl perspectiva de gênero nos pt'ogramas de ação

contra estas práticas, a fim de atuar em relação ao tbnômeno da múltipla discriminação
contra as mulheres.
- Os Estados devem invotver as mulheres nos proçessos de dccisão em todos os níveis

quando trabalharem pela euadicação clo racismo e desenvolver mediclas concretas para

incorporar as perspçctivas cle raça e gênero em todos os aspectos no Plano de Ação,
princþalmente nü c&mpo clos serviços, políticos cle emprego e alocação tle recursos,

- Os Estados devem tomar medidas destinadas a combater a violência racial contra mulheres
e meninas.

4) Medidas legais e mecanismos itrternncionais:

- Reconhecemos que cm muitas partes do mundo os africanos e afroclescenclcntes enfrent¡m
banrei¡as çomo resultaclo cle um sistema discriminatório e demanda¡nos que os Estados

trabalhçm pela erraclicação de todas as fotmas de racismo.

'Estamos convencidos de que a¡rlicar uma abordagem odentada pela i)roteção à ütima cle

discriminação racial, reforçada por políticas de ação afinnativa, t'ort¿rlcce os valores da

tolerância e solidariedade, e reafirma os princípios de liberdade e igualclacle de dignidade e

direitos, bem como em tennos de justiça.

- Reconhecemos a necessiclade cle rwisar a legislação nacional, repelinclo leis e práticas

discriminatórias.
- Expressamos nrssa preocupagão com as complexas dimensöes cio círculo vicioso que

contribui e intensifica atitudes cliscriminatórias não criminalizadas pela lei.

5) Pobreza e Raça

- Reconhecer' (luô o racismo e a discrimirnção racial quÊ os afroclescendentes sofreram

historicamente nas Américas é arciz da situação de rnarginalização. pobreza e exclusão que

afctam a maioria dos afrodescendentes cm muitos países do continente,

6) Trátîco Transatlântico rle Escravos

- ReconhecÊr que o colonialisfitû e û escraviclão são as primeiras fontes c manifestações de

racisrno ç enf.ltizar a necessiclade dc que todos os Est&dos engajaclos nestas práticas

reconheçarn o gfave sotìimsnto humano causado pelo colonialismo e escravidão e os atos

racistas cometiclos neste contexto.
- É necessário I'ontade política para reconhecer e assumir a responsabilidacle por injustiças

históricas e suas tbrmas contemporânçs e I'opercussões.

7) Reparações

- Reafirmamos o direito das rrítirnas a ef-etir,'a proteçõo e meciicl¿us contre atos de

discriminação racial que violarn seus clireitos humanos fundament¿is.

- Exortarnos os Estarlos que praticaram polític¡ts ou atos baseados ent supetioriclade nacional

ou racitrl, tais corno fbrmas coloniais or¡ outras formas cle dominação ou ocupaçño

estrangeila, esc.ravidão, trifico de ÊsÇra\¡os e limpeza étnica a ¿tssu¡nir suÂ total
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responsabilidade e prover imediata, adequada e justa reparagão e compensação aos rsferidos
Estados, comunidadss ou indh{duos que foram vítirnas destås politicas ou práticas,
independente de quando foram cometidas.
- A Conferência recomenda a adoção cle um ôsquerntl intemacional cle compørsação das

litimas clo tráfico dc escravos e de qualquçr outra forma racista transnacional.
- Numa perspectiva coletiva. esta reparaçäo derreria sÈr rr¿r forma de acloção de programas,
políticas s msdidas a sslem adotadas pelos Estados que se beneficiram materialmente destas
práticas a fün de retificar atr."rvés de ação afinnatir¡¿, o dano çconômico. cultrral e político às

connrnidades afetadas.

8) Crime de Lesa-Humanidade

- Añrmamos que a escravização e o comércio de africanos e afi'odescendentes foi uma
û'agedia única na hjstória da hurnanidadc. e urn crime contra a humanid¿rde não epenas por
Gáìusa de sua b¿ubárie, mas também em tennos cla sua enoüns magrrimcle, sua nature?å
institucionalizada, sua climensão transnacional e especialmente a negação da essênciå da
rntureza humana.

9) CIrientação Sexual / Grupos Vulneráveis

- Reconhecemos que certas pessoas e grupos podem experimentar outras formas de

discriminação tendo por base gênero, idade, hahilidade fìsica ou mental, condigão genétic4
idioma. ¡sligiflq, orientação sexu4 Hnii.{IDS, status econômico, origein social e além disso
também poclem experimental atos cle racismo. Isto pode resultar em pessoas vítimas de

múltþlas formas de discriminação.

l0) Racisnro Anrbientrl

- Notamos? oom preooupação que: apçsaf, clo avanço de conlenções internacionais e

regionais destina.clas a promor,er a þaldade, atitudes racistas continuam cmaiz¿rdas deliclo a

falta de ação concreta que poderia levar a um ambiente mais falor'ável p¿ìl'a o cumprimento
destas leis. Notarnos lambém que oufi'as fonnas sofisticadas cle raoismo emergiram nas

condições cconômicas, políticas e sociais.
- Exoflamos os Estados mernbros ¡i aclotal rnecliclas clue plopiciern um r¡reio ambiente

apropriado àc¡ueles afctados pelo racismo. incluindo ações para reduzil' e eliminar a poluÇão
industrial que os itfeta clesproporcionalmente, tomando mecliclas para lirnpar e rtoltar a

desonatvcr áreas contaminadas.

It)W Q,{estq6 ,yri;ionctl . ?.n."r de rr,or-Tg
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